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COMPENSACAO. AUSENCIA DE LIQUIDEZ B CERTEZA.
NECESSIDADE DE JUNTADA DE ESCRITURACAO CONTABIL
COMPLETA.

Na auséncia de elementos probatérios que comprovem o pagamento a maior,
torna-se mister atestar o inadimplemento dos requisitos de liquidez e certeza,
insculpidos no art. 170 do CTN. E imperativa a juntada completa de elementos
de escrituracdo contabil, apta a lastrear a compensacéo perquirida.

PRINCIPIOS ADMINISTRATIVOS. INVIABILIDADE DE COTEJO EM
SEDE DE RECURSO VOLUNTARIO

A simples alegacdo de malferimento aos principios do Direito Administrativo
sdo insuficientes a macular a autuacdo fiscal, mormente quando esta ocorre
calcada em amplo acervo probatdrio e em estrita consonancia com a legislacao
do PAF.

AUSENCIA DE CREDITO EM LITIGIO. DISCUSSAO DE DEBITO.
INADMISIVEL.

A andlise do CARF nos pedidos de compensacdo limita-se a verificacdo de
existéncia dos créditos alegados pelo Contribuinte. Ndo ha competéncia para
julgar argumentos relacionados aos débitos declarados na DCOMP. Recurso
Voluntério ndo deve ser conhecido.

PRODUCAO ADICIONAL DE PROVAS. DESNECESSIDADE.
TRANSCURSO REGULAR DO PAF E EXERCICIO PLENO DO DIREITO
DE DEFESA.

Havendo higido transcurso do PAF, oportunizando-se ao Contribuinte a plena
demonstracdo de seu direito e juntada de acervo probatorio, ndo ha que ser
deferido pleito de diligéncia posterior. Esta se presta apenas a casos de Gltima
necessidade, em que ha demonstracdo de razoavel ddvida quanto ao direito
vindicado e seu apontamento. Se o Recorrente ndo juntou provas suficientes ao
longo da instrucdo processual, o fez por conta e risco e pura liberalidade.
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 Data do fato gerador: 31/10/2004
 COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ E CERTEZA. NECESSIDADE DE JUNTADA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL COMPLETA.
 Na ausência de elementos probatórios que comprovem o pagamento a maior, torna-se mister atestar o inadimplemento dos requisitos de liquidez e certeza, insculpidos no art. 170 do CTN. É imperativa a juntada completa de elementos de escrituração contábil, apta a lastrear a compensação perquirida.
 PRINCÍPIOS ADMINISTRATIVOS. INVIABILIDADE DE COTEJO EM SEDE DE RECURSO VOLUNTÁRIO
 A simples alegação de malferimento aos princípios do Direito Administrativo são insuficientes a macular a autuação fiscal, mormente quando esta ocorre calcada em amplo acervo probatório e em estrita consonância com a legislação do PAF.
 AUSÊNCIA DE CRÉDITO EM LITÍGIO. DISCUSSÃO DE DÉBITO. INADMISÍVEL.
 A análise do CARF nos pedidos de compensação limita-se à verificação de existência dos créditos alegados pelo Contribuinte. Não há competência para julgar argumentos relacionados aos débitos declarados na DCOMP. Recurso Voluntário não deve ser conhecido.
 PRODUÇÃO ADICIONAL DE PROVAS. DESNECESSIDADE. TRANSCURSO REGULAR DO PAF E EXERCÍCIO PLENO DO DIREITO DE DEFESA.
 Havendo hígido transcurso do PAF, oportunizando-se ao Contribuinte a plena demonstração de seu direito e juntada de acervo probatório, não há que ser deferido pleito de diligência posterior. Esta se presta apenas a casos de última necessidade, em que há demonstração de razoável dúvida quanto ao direito vindicado e seu apontamento. Se o Recorrente não juntou provas suficientes ao longo da instrução processual, o fez por conta e risco e pura liberalidade. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntário 
 (documento assinado digitalmente)
 Liziane Angelotti Meira - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
  Breno do Carmo Moreira Vieira - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ari Vendramini, Marcelo Costa, Marques D Oliveira, Marco Antonio Marinho Nunes, Salvador Candido Brandao Junior, Marcos Roberto da Silva (suplente convocado), Semiramis de Oliveira Duro, Breno do Carmo Moreira Vieira, Liziane Angelotti Meira (Presidente).
  Trata-se de Recurso Voluntário (e-fls. 56 a 65) interposto contra o Acórdão n( 02-55.553, proferido pela 2ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Belo Horizonte (e-fls. 44 a 49), que, por unanimidade de votos, julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade.
Por representar acurácia na análise dos fatos, faço uso do Relatório do Acórdão a quo:
DESPACHO DECISÓRIO
O presente processo trata de Manifestação de Inconformidade contra o Despacho Decisório nº rastreamento 20776853 emitido eletronicamente em 03/04/2012, referente ao PER/DCOMP nº 22201.02894.161009.1.3.04-3283.
A Declaração de Compensação gerada pelo programa PER/DCOMP foi transmitida com o objetivo de compensar o(s) débito(s) discriminado(s) no referido PER/DCOMP com crédito de COFINS, Código de Receita 2172, no valor original na data de transmissão de R$13.885,16, decorrente de recolhimento com Darf efetuado em 12/11/2004.
De acordo com o Despacho Decisório, a partir das características do DARF descrito no PER/DCOMP acima identificado, foram localizados um ou mais pagamentos, mas integralmente utilizados para quitação de débitos do contribuinte, não restando crédito disponível para compensação dos débitos informados no PER/DCOMP. Assim, diante da inexistência de crédito, a compensação declarada NÃO FOI HOMOLOGADA.
Como enquadramento legal citou-se: arts. 165 e 170, da Lei nº 5.172 de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional - CTN), art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996.
MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE
Cientificado do Despacho Decisório em 17/04/2012, o interessado apresentou a manifestação de inconformidade em 16/05/2012, tratando da tempestividade e fazendo uma síntese do Despacho Decisório e do PER/DCOMP.
Em seguida, o manifestante alega que o objeto social da empresa é a atividade do comércio de autopeças, que possibilita o contribuinte, de acordo com a Lei nº 10.485/2002, no cálculo do PIS e da Cofins a pagar, considerar algumas isenções e também alguns créditos, para então se obter o valor do tributo recolhido.
No ano de 2004, optou por recolher seus tributos federais no regime fiscal do Lucro Real, tendo apurado COFINS pelo sistema não-cumulativo, conforme demonstrativo especificado, no qual apura um valor a pagar de R$2.709,02, configurando assim um pagamento indevido ou a maior que o devido. Entretanto, causado por um simples erro de preenchimento na DCTF, a Receita Federal do Brasil não está reconhecendo o direito creditório.
Na parte que cuidou da preliminar de nulidade, o manifestante fez referência à legislação pertinente ao assunto em pauta, tendo destacado que a empresa pagou tributos com a utilização de crédito, porém o PER/DCOMP foi apresentado com algum erro de preenchimento, conhecido como �erro de fato�.
Nas questões de mérito, salienta que está apresentando cópia de Darf para comprovar que realmente o pagamento foi efetuado pelo requerente, �os quais estão corretamente informados na DCTF�. Faz menção ainda a acórdãos pronunciados por Delegacias de Julgamento.
Ao final, requer o manifestante que seja reconhecida a insubsistência da notificação oriunda do despacho decisório; que seja reconhecido o PER/DCOMP e homologada a compensação; e que seja deferida a anulação do débito, uma vez que o crédito é real e suficiente para a homologação do PER/DCOMP.

Ocasião seguinte, o Colegiado da DRJ opinou por julgar improcedente a indigitada Manifestação de Inconformidade, rebatendo todos os pontos abordados pelo Contribuinte; dito Acórdão restou assim ementado:

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS
Data do fato gerador: 31/10/2004
DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. CRÉDITO NÃO COMPROVADO.
Não se admite a compensação se o contribuinte não comprovar a existência de crédito líquido e certo.
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Direito Creditório Não Reconhecido

Por fim, o Contribuinte apresentou Recurso Voluntário, ora sujeito à análise do e. CARF. Essencialmente, refere-se aos temas apresentados alhures em sua manifestação exordial. De tal sorte, reclama pela reforma do Acórdão da DRJ, haja vista a impossibilidade de desconsideração do crédito, decorrente unicamente de erro de preenchimento de DCTF (erro de fato). Protesta, ainda, pela violação aos princípios do direito administrativo e constitucional, e pela insubsistência da notificação do Despacho Decisório, anulando-se os débitos constituídos. Requer, por fim, a produção adicional de provas.
É o que cumpre relatar.
 Conselheiro Breno do Carmo Moreira Vieira, Relator.
O Recurso Voluntário atende aos pressupostos de admissibilidade extrínsecos e intrínsecos. Demais disto, observo a plena competência deste Colegiado, na forma do Regimento Interno do CARF. Portanto, opino por seu conhecimento.

Da ausência de liquidez e certeza

De imediato, aponto que não merece razão o pleito recursal. Conforme bem ressaltado no Acórdão de piso, não há supedâneo probatório apto a corroborar a retificação da DCTF e, por conseguinte, conferir a liquidez e certeza do direito creditório. 
No caso em testilha, o Contribuinte confessou o equívoco quando do preenchimento da DCTF, o que motivou sua retificação posterior. Contudo, a coletânea jurisprudencial do CARF � em absoluta consonância com a Lei � assevera que dita alteração deve vir acompanhada de acervo escriturário suficiente a apontar os motivos da retificação realizada, bem como sustentar sua higidez. Apenas dessa forma o Julgador terá informações suficientes à verificação do numerário correto e, consequentemente, do direito vindicado pelo Contribuinte.
Assim, não vejo como encampar a vertente intelectiva do Recorrente; sabe-se que a verdade material se prende, justamente, à observância do plexo probatório presente aos autos, de modo que o Julgador procede sua avaliação com estrito rigor factual. Nesse espeque, mister ressaltar que o Contribuinte não traz ao PAF as escriturações contábeis e fiscais completas (a exemplo do balancete), o que esvazia seu pleito. Foi justamente esse o vértice decisório da DRJ, ao qual também me filio, expressando sintonia à verdade material.
Nessa trilha, para que se tenha a compensação torna-se necessário que o Contribuinte comprove que o seu crédito (montante a restituir) é líquido e certo. Cuida-se de conditio sine qua non, isto é, sem a qual aquela não pode ocorrer. O encargo probatório do crédito alegado pela Recorrente contra a Administração Tributária é especialmente dela, devendo comprovar a mencionada liquidez e certeza.
 Quanto ao mais, em contraponto à elaborada tese defensiva, sabe-se que a DCTF é documento de produção unilateral, desprovido de carga probatória suficiente a lastrear o pleito compensatório. Logo, a Declaração Retificadora deve ser acompanhada de escrituração contábil completa, a qual ofereça ao Julgador a possibilidade de ampla análise da composição creditória. Contudo, como dito, tal aspecto não se mostra presente neste PAF, sendo que, nem mesmo em sede recursal, a Recorrente acostou a integralidade das provas necessárias a corroborar seu direito.
Sendo assim, vale apontar que o posicionamento consolidado no CARF é justamente no sentido oposto àquele defendido pelo Contribuinte, conforme relaciono abaixo:
Acórdão n° 3001-000.868, sessão de 13/06/2019, Rel. Cons. LUIS FELIPE DE BARROS RECHE
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendário: 2007
PEDIDO DE COMPENSAÇÃO. CERTEZA E LIQUIDEZ DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ÔNUS DA PROVA.
É do Contribuinte o ônus de comprovar a certeza e liquidez do crédito pretendido compensar. a simples apresentação de DCTF retificadora não possibilita concluir pela existência do direito creditório.

Acórdão n° 3001-000.867, sessão de 13/06/2019, Rel. Cons. LUIS FELIPE DE BARROS RECHE
ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Ano-calendário: 2014
COMPENSAÇÃO. RETIFICAÇÃO DE DCTF POSTERIOR AO DESPACHO DECISÓRIO. AUSÊNCIA DE PROVAS DO ERRO COMETIDO. NÃO HOMOLOGAÇÃO.
A retificação da DCTF realizada após a emissão do despacho decisório não impede o deferimento do pleito, desde que acompanhada de provas documentais hábeis e idôneas que comprovem a erro cometido no preenchimento da declaração original.
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendário: 2014
PEDIDO DE COMPENSAÇÃO. CERTEZA E LIQUIDEZ DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ÔNUS DA PROVA.
É do Contribuinte o ônus de comprovar a certeza e liquidez do crédito pretendido compensar. Cabe ao julgador, na busca da verdade material, verificando estar minimamente comprovado nos autos o pleito do sujeito passivo, solicitar documentos complementares que possam auxiliar a formação de sua convicção, de forma subsidiária à atividade probatória já desempenhada pelo interessado.

Acórdão n° 3003-000.346, sessão de 13/06/2019, Rel. Cons. VINICIUS GUIMARÃES
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Período de apuração: 01/06/2005 a 30/06/2005
DCTF. ERRO. COMPROVAÇÃO. ÔNUS DO CONTRIBUINTE.
A alegação de erro na DCTF, a fim de reduzir valores originalmente declarados, sem a apresentação de documentação suficiente e necessária para embasá-la, não tem o condão de afastar despacho decisório.
DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA.
Instaurado o contencioso administrativo, em razão da não homologação de compensação de débitos com crédito de suposto pagamento indevido ou a maior, é do sujeito passivo o ônus de comprovar nos autos, tempestivamente, a certeza e liquidez do crédito pretendido compensar. Não há como reconhecer crédito cuja certeza e liquidez não restou comprovada no curso do processo administrativo.
ANÁLISE DAS PROVAS PELO JULGADOR. NULIDADE DA DECISÃO. IMPROCEDENTE.
Não há que se falar em ofensa aos princípios da verdade material, estrita legalidade, razoabilidade e proporcionalidade, quando a autoridade julgadora apreciou as provas dos autos e não encontrou elemento capaz de infirmar débito constituído.
DIREITO DE DEFESA. OFENSA NÃO CARACTERIZADA. NULIDADE DA DECISÃO. IMPROCEDÊNCIA.
Não há que se cogitar em nulidade do auto de infração: (i) quando o ato preenche os requisitos legais, apresentado clara fundamentação normativa, motivação e caracterização dos fatos; (ii) quando inexiste qualquer indício de violação às determinações contidas no art. 59 do Decreto 70.235/1972; (iii) quando, no curso do processo administrativo, há plenas condições do exercício do contraditório e do direito de defesa, com a compreensão plena, por parte do sujeito passivo, dos fundamentos fáticos e normativos da autuação. Quando a decisão administrativa encontra-se devidamente motivada, com descrição clara dos fundamentos fáticos e jurídicos, não há que se falar em violação à ampla defesa e contraditório, sobretudo quando resta demonstrado que o sujeito passivo atacou, em seus recursos, os fundamentos da decisão.
PRODUÇÃO DE PROVAS E JUNTADA POSTERIOR DE DOCUMENTOS. INEXISTÊNCIA DE AMPARO LEGAL.
Na ausência de elementos que configurem alguma das três hipóteses elencadas no § 4° do art. 16 do Decreto nº 70.235/72, inexiste amparo legal para o acatamento de produção de provas e juntada de documentos em momento posterior à apresentação da impugnação. Não há que se falar em diligência ou perícia com relação à matéria cuja prova deveria ser apresentada já em sede de impugnação. Procedimentos de diligência ou de perícia não se afiguram como remédios processuais destinados a suprir injustificada omissão probatória daquele sobre o qual recai o ônus da prova.

Portanto, assiste razão o Acórdão a quo, o qual analisou com louvável detalhamento o pleito do Recorrente, concluindo pela impossibilidade de se promover a compensação. 

Da ausência de violação aos princípios do direito administrativo 
O Contribuinte sustenta que se tratar de pessoa não detentora de conhecimentos suficientes para exercer de maneira plena o seu direito do contraditório; e que, embora a matéria de fundo não tenha sido tangenciada, o lançamento foi absolutamente viciado. Assim, entende que caberia ao CARF figurar como guardião da verdade material.
Não merece guarida este argumento do Recorrente. A despeito de sua recalcitrância, não identifico qualquer mácula ao presente PAF; quanto ao mais, reitero que a DRJ procedeu com percuciente observância às normas instrumentais, de modo que o Contribuinte furtou-se de juntar os elementos aptos a corroborar sua tese. Em outras palavras, faltou por absoluto em cumprir com suas obrigações instrutórias na participação no diálogo processual.
De arremate, é forçoso reconhecer que o eventual sopesamento dogmático da legislação tributária ora regente significaria um inegável controle de constitucionalidade (ainda que reflexo). Por assim ser, cumpre rememorar o teor da Súmula CARF n° 02, a qual veda por absoluto tal faculdade, verbis: �O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária�.

Da anulação dos débitos constituídos
Percebe-se, ainda, que o Contribuinte intende por verter parte de sua tese defensiva à discussão circundante ao débito.
Nesse espeque, é de ampla sabença que o Processo Administrativo Fiscal deve se adstringir unicamente ao direito creditório, sendo inviável o debate circundante ao débito. In casu, resta evidente que o Recorrente não pretende (através do seu Recurso Voluntário) ter deferida a homologação apresentada, mas sim vê-la retificada em sua base quantitativa de débito. Tal análise, repiso, não cabe a este Conselho Administrativo Fiscal, conforme já solidificado em sua jurisprudência:

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Data do fato gerador: 31/03/2007
DISCUSSÃO ACERCA DO DÉBITO DECLARADO EM DCOMP. INCOMPETÊNCIA DO CARF.
Em decorrência do disposto no art. 74 da Lei nº 9.430/1996, com as alterações introduzidas pela MP 135/2003, convertida na Lei nº 10.833/2003, bem como no parágrafo 1º do art. 7º do Anexo II da Portaria nº 343/2015 (Regimento Interno do CARF), há de se concluir que a análise do CARF no que concerne aos pedidos de compensação limita-se à existência dos créditos alegados pelo contribuinte. Não há competência, portanto, para análise dos argumentos relacionados aos débitos declarados na DCOMP, razão pela qual o Recurso Voluntário não deve ser conhecido nesta parte.
PER/DCOMP. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. UTILIZAÇÃO INTEGRAL DO CRÉDITO. NÃO HOMOLOGAÇÃO DA COMPENSAÇÃO.
Constatando-se que o crédito indicado na declaração de compensação foi reconhecido e integralmente utilizado em outros PERDCOMPs, correta se mostra a decisão neste processo discutida que, levando em conta a indisponibilidade do crédito, não homologou a compensação instrumentalizada pelo sujeito passivo.
Recurso Voluntário Negado.
(Acórdão n° 3002-000.198, sessão de 17/05/2018, Rel. Cons. Larissa Nunes Girard)

Nesse contexto, em decorrência do disposto no art. 74 da Lei nº 9.430/1996, com as alterações introduzidas pela MP 135/2003, convertida na Lei nº 10.833/2003, bem como do parágrafo 1º, do art. 7º, do Anexo II do RICARF, há de se concluir que a análise desta Corte - no que concerne aos pedidos de compensação - limita-se à verificação de existência dos créditos. Não há competência, pois, para análise concernente aos débitos declarados na DCOMP.

Da produção adicional de provas
 Por fim, volto a consignar que este PAF ofereceu ao Contribuinte toda oportunidade de edificação probatória, de modo que teve todas as chances de produzir aquilo que entende por indispensável à garantia de seu direito. De tal sorte, mostra-se absolutamente incabível o pleito residual de provas, eis que cumpridos os ditames do Dec. n° 70.235/72:
Art. 16. A impugnação mencionará:
(...)
§ 4º A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que:
a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior; 
b) refira-se a fato ou a direito superveniente;
c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos.
§ 5º A juntada de documentos após a impugnação deverá ser requerida à autoridade julgadora, mediante petição em que se demonstre, com fundamentos, a ocorrência de uma das condições previstas nas alíneas do parágrafo anterior.  
§ 6º Caso já tenha sido proferida a decisão, os documentos apresentados permanecerão nos autos para, se for interposto recurso, serem apreciados pela autoridade julgadora de segunda instância.  

Por todo o exposto, a despeito da recalcitrância do Recorrente, não identifico qualquer mácula ao presente PAF; quanto ao mais, reitero que a DRJ procedeu com percuciente observância às normas instrumentais.
É como Voto.

Conclusão
Ante o exposto, voto por negar provimento ao Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
Breno do Carmo Moreira Vieira
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento

ao recurso voluntario

(documento assinado digitalmente)

Liziane Angelotti Meira - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Breno do Carmo Moreira Vieira - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ari Vendramini, Marcelo
Costa, Marques D Oliveira, Marco Antonio Marinho Nunes, Salvador Candido Brandao Junior,
Marcos Roberto da Silva (suplente convocado), Semiramis de Oliveira Duro, Breno do Carmo
Moreira Vieira, Liziane Angelotti Meira (Presidente).

Relatério

Trata-se de Recurso Voluntario (e-fls. 56 a 65) interposto contra o Acordao n° 02-
55.553, proferido pela 22 Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em
Belo Horizonte (e-fls. 44 a 49), que, por unanimidade de votos, julgou improcedente a
Manifestacdo de Inconformidade.

Por representar acurécia na anélise dos fatos, faco uso do Relatorio do Acdérdao a

quo:

DESPACHO DECISORIO

O presente processo trata de Manifestacdo de Inconformidade contra o Despacho
Decisério n° rastreamento 20776853 emitido eletronicamente em 03/04/2012, referente
ao PER/DCOMP n° 22201.02894.161009.1.3.04-3283.

A Declaracdo de Compensagdo gerada pelo programa PER/DCOMP foi transmitida
com o objetivo de compensar o(s) débito(s) discriminado(s) no referido PER/DCOMP
com crédito de COFINS, Coédigo de Receita 2172, no valor original na data de
transmissdo de R$13.885,16, decorrente de recolhimento com Darf efetuado em
12/11/2004.

De acordo com o Despacho Decisoério, a partir das caracteristicas do DARF descrito no
PER/DCOMP acima identificado, foram localizados um ou mais pagamentos, mas
integralmente utilizados para quitacdo de débitos do contribuinte, ndo restando crédito
disponivel para compensacéo dos débitos informados no PER/DCOMP. Assim, diante
da inexisténcia de crédito, a compensacao declarada NAO FOl HOMOLOGADA.

Como enquadramento legal citou-se: arts. 165 e 170, da Lei n°® 5.172 de 25 de outubro
de 1966 (Codigo Tributario Nacional - CTN), art. 74 da Lei n® 9.430, de 27 de
dezembro de 1996.

MANIFESTACAO DE INCONFORMIDADE

Cientificado do Despacho Decisorio em 17/04/2012, o interessado apresentou a
manifestacdo de inconformidade em 16/05/2012, tratando da tempestividade e fazendo
uma sintese do Despacho Decisorio e do PER/DCOMP.

Em seguida, o manifestante alega que o objeto social da empresa é a atividade do
comércio de autopecas, que possibilita o contribuinte, de acordo com a Lei n°
10.485/2002, no célculo do PIS e da Cofins a pagar, considerar algumas isencdes e
também alguns créditos, para entéo se obter o valor do tributo recolhido.
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No ano de 2004, optou por recolher seus tributos federais no regime fiscal do Lucro
Real, tendo apurado COFINS pelo sistema ndo-cumulativo, conforme demonstrativo
especificado, no qual apura um valor a pagar de R$2.709,02, configurando assim um
pagamento indevido ou a maior que o devido. Entretanto, causado por um simples erro
de preenchimento na DCTF, a Receita Federal do Brasil ndo esta reconhecendo o direito
creditério.

Na parte que cuidou da preliminar de nulidade, o manifestante fez referéncia a
legislacdo pertinente ao assunto em pauta, tendo destacado que a empresa pagou
tributos com a utilizacdo de crédito, porém o PER/DCOMP foi apresentado com algum
erro de preenchimento, conhecido como “erro de fato”.

Nas questdes de mérito, salienta que esta apresentando cépia de Darf para comprovar
que realmente o pagamento foi efetuado pelo requerente, “os quais estdo corretamente
informados na DCTF”. Faz mencdo ainda a acordaos pronunciados por Delegacias de
Julgamento.

Ao final, requer o manifestante que seja reconhecida a insubsisténcia da notificaco
oriunda do despacho decisdrio; que seja reconhecido o PER/DCOMP e homologada a
compensagdo; e que seja deferida a anulacdo do débito, uma vez que o crédito ¢ real e
suficiente para a homologacéo do PER/DCOMP.

Ocasido seguinte, o Colegiado da DRJ opinou por julgar improcedente a

indigitada Manifestacdo de Inconformidade, rebatendo todos os pontos abordados pelo
Contribuinte; dito Acérddo restou assim ementado:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE
SOCIAL - COFINS

Data do fato gerador: 31/10/2004

DECLARACAO DE COMPENSACAO. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR.
CREDITO NAO COMPROVADO.

N&o se admite a compensacdo se 0 contribuinte ndo comprovar a existéncia de crédito
liquido e certo.

Manifestacéo de Inconformidade Improcedente
Direito Creditério Ndo Reconhecido

Por fim, o Contribuinte apresentou Recurso Voluntario, ora sujeito a analise do e.

CARF. Essencialmente, refere-se aos temas apresentados alhures em sua manifestacdo exordial.
De tal sorte, reclama pela reforma do Acérddo da DRJ, haja vista a impossibilidade de
desconsideragédo do credito, decorrente unicamente de erro de preenchimento de DCTF (erro de
fato). Protesta, ainda, pela violagdo aos principios do direito administrativo e constitucional, e
pela insubsisténcia da notificagdo do Despacho Decisério, anulando-se os debitos constituidos.
Requer, por fim, a producéo adicional de provas.

Voto

E o que cumpre relatar.

Conselheiro Breno do Carmo Moreira Vieira, Relator.
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O Recurso Voluntario atende aos pressupostos de admissibilidade extrinsecos e
intrinsecos. Demais disto, observo a plena competéncia deste Colegiado, na forma do Regimento
Interno do CARF. Portanto, opino por seu conhecimento.

l. Da auséncia de liquidez e certeza

De imediato, aponto que ndo merece razdo o pleito recursal. Conforme bem
ressaltado no Acorddo de piso, ndo ha supedaneo probatdrio apto a corroborar a retificacdo da
DCTF e, por conseguinte, conferir a liquidez e certeza do direito creditorio.

No caso em testilha, o Contribuinte confessou o equivoco quando do
preenchimento da DCTF, o que motivou sua retificacdo posterior. Contudo, a coletanea
jurisprudencial do CARF — em absoluta consonéancia com a Lei — assevera que dita alteragao
deve vir acompanhada de acervo escriturario suficiente a apontar os motivos da retificacdo
realizada, bem como sustentar sua higidez. Apenas dessa forma o Julgador tera informacdes
suficientes a verificacdo do numerario correto e, consequentemente, do direito vindicado pelo
Contribuinte.

Assim, ndo vejo como encampar a vertente intelectiva do Recorrente; sabe-se que
a verdade material se prende, justamente, a observancia do plexo probatério presente aos autos,
de modo que o Julgador procede sua avaliacdo com estrito rigor factual. Nesse espeque, mister
ressaltar que o Contribuinte ndo traz ao PAF as escrituracfes contébeis e fiscais completas (a
exemplo do balancete), o que esvazia seu pleito. Foi justamente esse 0 vértice decisorio da DRJ,
ao qual também me filio, expressando sintonia a verdade material.

Nessa trilha, para que se tenha a compensacdo torna-se necessario que O
Contribuinte comprove que o seu crédito (montante a restituir) é liquido e certo. Cuida-se de
conditio sine qua non, isto €, sem a qual aquela ndo pode ocorrer. O encargo probatorio do
crédito alegado pela Recorrente contra a Administracdo Tributaria é especialmente dela, devendo
comprovar a mencionada liquidez e certeza.

Quanto ao mais, em contraponto a elaborada tese defensiva, sabe-se que a DCTF
é documento de producdo unilateral, desprovido de carga probatoria suficiente a lastrear o pleito
compensatério. Logo, a Declaracdo Retificadora deve ser acompanhada de escrituracdo contabil
completa, a qual ofereca ao Julgador a possibilidade de ampla anélise da composicao creditoria.
Contudo, como dito, tal aspecto ndo se mostra presente neste PAF, sendo que, nem mesmo em
sede recursal, a Recorrente acostou a integralidade das provas necesséarias a corroborar seu
direito.

Sendo assim, vale apontar que o posicionamento consolidado no CARF é
justamente no sentido oposto aquele defendido pelo Contribuinte, conforme relaciono abaixo:

a. Acorddo n° 3001-000.868, sessdo de 13/06/2019, Rel. Cons. LUIS FELIPE
DE BARROS RECHE
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario: 2007

PEDIDO DE COMPENSACAO. CERTEZA E LIQUIDEZ DO CREDITO
TRIBUTARIO. ONUS DA PROVA.
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E do Contribuinte o 6nus de comprovar a certeza e liquidez do crédito pretendido
compensar. a simples apresentacdo de DCTF retificadora ndo possibilita concluir pela
existéncia do direito creditorio.

b. Acérddo n°® 3001-000.867, sessdo de 13/06/2019, Rel. Cons. LUIS FELIPE
DE BARROS RECHE

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA
Ano-calendario: 2014

COMPENSAGAO. RETIFICAGAO DE DCTF POSTERIOR AO DESPACHO
DECISORIO. AUSENCIA DE PROVAS DO ERRO COMETIDO. NAO
HOMOLOGACAO.

A retificacdo da DCTF realizada ap6s a emissdo do despacho decisério ndo impede o
deferimento do pleito, desde que acompanhada de provas documentais habeis e idéneas
que comprovem a erro cometido no preenchimento da declaracéo original.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario: 2014

PEDIDO DE ACOMPENSACAO. CERTEZA E LIQUIDEZ DO CREDITO
TRIBUTARIO. ONUS DA PROVA.

E do Contribuinte o 6nus de comprovar a certeza e liquidez do crédito pretendido
compensar. Cabe ao julgador, na busca da verdade material, verificando estar
minimamente comprovado nos autos o pleito do sujeito passivo, solicitar documentos
complementares que possam auxiliar a formagéo de sua convic¢éo, de forma subsidiaria
a atividade probatoria ja desempenhada pelo interessado.

c. Acérdido rl° 3003-000.346, sessdo de 13/06/2019, Rel. Cons. VINICIUS
GUIMARAES

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Periodo de apuracdo: 01/06/2005 a 30/06/2005
DCTF. ERRO. COMPROVACAO. ONUS DO CONTRIBUINTE.

A alegacdo de erro na DCTF, a fim de reduzir valores originalmente declarados, sem a
apresentacdo de documentagdo suficiente e necessaria para embasa-la, ndo tem o condédo
de afastar despacho decisério.

DECLARACAO DE COMPENSACAO. DIREITO CREDITORIO. ONUS DA
PROVA.

Instaurado o contencioso administrativo, em razdo da ndo homologacdo de
compensacgdo de débitos com crédito de suposto pagamento indevido ou a maior, é do
sujeito passivo o dnus de comprovar nos autos, tempestivamente, a certeza e liquidez do
crédito pretendido compensar. Ndo ha como reconhecer crédito cuja certeza e liquidez
ndo restou comprovada no curso do processo administrativo.

ANALISE DAS PROVAS PELO JULGADOR. NULIDADE DA DECISAO.
IMPROCEDENTE.

N&o ha que se falar em ofensa aos principios da verdade material, estrita legalidade,
razoabilidade e proporcionalidade, quando a autoridade julgadora apreciou as provas
dos autos e ndo encontrou elemento capaz de infirmar débito constituido.

DIREITO DE DEFESA. OFENSA NAO CARACTERIZADA. NULIDADE DA
DECISAO. IMPROCEDENCIA.
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Nédo ha que se cogitar em nulidade do auto de infragdo: (i) quando o ato preenche os
requisitos legais, apresentado clara fundamentacdo normativa, motiva¢do e
caracterizacdo dos fatos; (ii) quando inexiste qualquer indicio de violacdo as
determinacgdes contidas no art. 59 do Decreto 70.235/1972; (iii) quando, no curso do
processo administrativo, ha plenas condicdes do exercicio do contraditério e do direito
de defesa, com a compreensdo plena, por parte do sujeito passivo, dos fundamentos
faticos e normativos da autuacdo. Quando a decisdo administrativa encontra-se
devidamente motivada, com descricdo clara dos fundamentos faticos e juridicos, ndo ha
que se falar em violagdo a ampla defesa e contraditério, sobretudo quando resta
demonstrado que o sujeito passivo atacou, em seus recursos, os fundamentos da deciséo.

PRODUQA&O DE PROVAS E JUNTADA POSTERIOR DE DOCUMENTOS.
INEXISTENCIA DE AMPARO LEGAL.

Na auséncia de elementos que configurem alguma das trés hipéteses elencadas no § 4°
do art. 16 do Decreto n°® 70.235/72, inexiste amparo legal para o acatamento de
producdo de provas e juntada de documentos em momento posterior & apresentacdo da
impugnacdo. N&o ha que se falar em diligéncia ou pericia com relagdo a matéria cuja
prova deveria ser apresentada j& em sede de impugnacao. Procedimentos de diligéncia
ou de pericia ndo se afiguram como remédios processuais destinados a suprir
injustificada omisséo probatdria daquele sobre o qual recai o 6nus da prova.

Portanto, assiste razdo o AcoOrddo a quo, o qual analisou com louvavel
detalhamento o pleito do Recorrente, concluindo pela impossibilidade de se promover a
compensagao.

1. Da auséncia de violacao aos principios do direito administrativo

O Contribuinte sustenta que se tratar de pessoa ndo detentora de conhecimentos
suficientes para exercer de maneira plena o seu direito do contraditorio; e que, embora a matéria
de fundo ndo tenha sido tangenciada, o lancamento foi absolutamente viciado. Assim, entende
que caberia ao CARF figurar como guardido da verdade material.

Ndo merece guarida este argumento do Recorrente. A despeito de sua
recalcitrancia, ndo identifico qualquer macula ao presente PAF; quanto ao mais, reitero que a
DRJ procedeu com percuciente observancia as normas instrumentais, de modo que o0
Contribuinte furtou-se de juntar os elementos aptos a corroborar sua tese. Em outras palavras,
faltou por absoluto em cumprir com suas obrigacdes instrutorias na participacdo no dialogo
processual.

De arremate, é forcoso reconhecer que o eventual sopesamento dogmatico da
legislagdo tributaria ora regente significaria um inegavel controle de constitucionalidade (ainda
gue reflexo). Por assim ser, cumpre rememorar o teor da Siumula CARF n° 02, a qual veda por
absoluto tal faculdade, verbis: “O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributaria”.

I11.  Daanulagdo dos débitos constituidos

Percebe-se, ainda, que o Contribuinte intende por verter parte de sua tese
defensiva a discussdo circundante ao débito.

Nesse espeque, é de ampla sabenca que o Processo Administrativo Fiscal deve se
adstringir unicamente ao direito creditdrio, sendo inviavel o debate circundante ao débito. In
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casu, resta evidente que o Recorrente ndo pretende (através do seu Recurso Voluntério) ter
deferida a homologacdo apresentada, mas sim vé-la retificada em sua base quantitativa de débito.
Tal analise, repiso, ndo cabe a este Conselho Administrativo Fiscal, conforme ja solidificado em

sua jurisprudéncia:

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA
Data do fato gerador: 31/03/2007

DISCUSSAO ACERCA DO DEBITO DECLARADO EM DCOMP.
INCOMPETENCIA DO CARF.

Em decorréncia do disposto no art. 74 da Lei n° 9.430/1996, com as alteracBes
introduzidas pela MP 135/2003, convertida na Lei n° 10.833/2003, bem como no
paragrafo 1° do art. 7° do Anexo Il da Portaria n® 343/2015 (Regimento Interno do
CARF), ha de se concluir que a analise do CARF no que concerne aos pedidos de
compensagdo limita-se & existéncia dos créditos alegados pelo contribuinte. Nao ha
competéncia, portanto, para analise dos argumentos relacionados aos débitos declarados
na DCOMP, raz&o pela qual o Recurso Voluntério ndo deve ser conhecido nesta parte.

PER/DCOMP. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. UTILIZACAO
INTEGRAL DO CREDITO. NAO HOMOLOGAGAO DA COMPENSACAO.

Constatando-se que o crédito indicado na declaragdo de compensacéo foi reconhecido e
integralmente utilizado em outros PERDCOMPSs, correta se mostra a decisdo neste
processo discutida que, levando em conta a indisponibilidade do crédito, ndo
homologou a compensacéo instrumentalizada pelo sujeito passivo.

Recurso Voluntario Negado.
(Acordéo n° 3002-000.198, sessdo de 17/05/2018, Rel. Cons. Larissa Nunes Girard)

Nesse contexto, em decorréncia do disposto no art. 74 da Lei n° 9.430/1996, com
as alteracdes introduzidas pela MP 135/2003, convertida na Lei n® 10.833/2003, bem como do
paréagrafo 1°, do art. 7°, do Anexo Il do RICARF, ha de se concluir que a andlise desta Corte - no
que concerne aos pedidos de compensacao - limita-se a verificacdo de existéncia dos créditos.
Né&o h& competéncia, pois, para analise concernente aos débitos declarados na DCOMP.

IV.  Da producdo adicional de provas

Por fim, volto a consignar que este PAF ofereceu ao Contribuinte toda
oportunidade de edificacdo probatoria, de modo que teve todas as chances de produzir aquilo que
entende por indispensavel a garantia de seu direito. De tal sorte, mostra-se absolutamente
incabivel o pleito residual de provas, eis que cumpridos os ditames do Dec. n° 70.235/72:

Art. 16. A impugnacdo mencionara:

()

8 4° A prova documental serd apresentada na impugnacéo, precluindo o direito de o
impugnante fazé-lo em outro momento processual, a menos que:

a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentagdo oportuna, por motivo de
forga maior;

b) refira-se a fato ou a direito superveniente;
c) destine-se a contrapor fatos ou raz8es posteriormente trazidas aos autos.
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§ 5° A juntada de documentos ap6s a impugnagdo devera ser requerida a autoridade
julgadora, mediante peticdo em que se demonstre, com fundamentos, a ocorréncia de
uma das condicdes previstas nas alineas do paragrafo anterior.

§ 6° Caso ja tenha sido proferida a deciséo, os documentos apresentados permanecerao
nos autos para, se for interposto recurso, serem apreciados pela autoridade julgadora de
segunda instancia.

Por todo o exposto, a despeito da recalcitrancia do Recorrente, ndo identifico
qualquer méacula ao presente PAF; quanto ao mais, reitero que a DRJ procedeu com percuciente
observancia as normas instrumentais.

E como Voto.

Concluséo
Ante 0 exposto, voto por negar provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Breno do Carmo Moreira Vieira



